LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CODIGO DA CIDADE)

Art. 626. A Licenga Sanitaria é o documento emitido pelo Orgéao Municipal de vigiléncia sanitéria que formaliza o registro e o controle sanitério do
estabelecimento, visando garantir boas condi¢des de funcionamento no tocante & saude da populagéo.

DECRETO LEI 2848/40 - CODIGO PENAL

Art. 171 — Obter, para si ou para outrem, vantagem ilicita, em prejuizo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, o
qualquer outro meio fraudulento: PENA — Recluséo, de 1 (um) a 5 (cinco) anes, e multa.

Art. 299 - Omitir, em documento publico ou particular, declaragdo que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaragao falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigagéo ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA — Recluséo, de
1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é puiblico, e recluséo de 1 (um) a 3 (trés) anos, e multa, se o documento é particular.
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